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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada  a redação  da ementa  do Projeto  de Lei  nº  235/2021,  que  passará  a
vigorar com a seguinte redação:

“Institui a  instalação  de  estacionamento  para  bicicletas  nos  estabelecimentos  privados  de
grande afluxo de público que especifica e dá outras providências”.

2) Fica alterada a redação do Art.  1º do Projeto  de Lei que passará a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  1º  Fica  instituída  a  instalação  de  estacionamento  para  bicicletas  nos  seguintes
estabelecimentos privados de grande afluxo de público:
 

Justificativa: A emenda apresentada  têm o propósito de tornar a propositura mais viável,
excluindo apenas a palavra obriga.

Janaína Zambusi Nogueira Bastos 
Vereadora – MDB
Presidente da Comissão 

Célio Aristão 
Vereador – PL (membro)

Richard Porto de Rosa
Vereador – PSDB (membro)

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚB., OCUP. DO SOLO, SAÚDE, ASSIS. SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO Nº 235/2021
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